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TEXTONUSTIFICAGAD

Dé-se ao caput do art. 3° da Medida Provisoria n°. 636 de 2013, a seguinte redagéo:

“Art. 32 Ficam remitidos os créditos de instalagdo concedidos a assentados da reforma
agréria com fundamento no inciso VI do caput do art. 73 da Lei n°® 4.504, de 1964, e no inciso V
do caput do art. 17 da Lei n° 8.629, de 1993, no perfodo de 10 de outubro de 1985 até a data de
publicagéo desta Medida Provisdria, cujos valores originalmente concedidos, somem até R$
10.000,00 (dez mil reais) por operagéo, de cada beneficiario.

JUSTIFICACAO

A redag&o do art. 3° da referida Medida Provisoria especifica que o Poder Executivo
esta autorizado a perdoar as dividas resultantes de operagdes cuja soma dos saldos devedores
por mutuario, na data da publicagdo da MP, atualizados na forma do regulamento, seja de até

R$10 mil.
A modificagéo proposta visa conceder o perddo das dividas que somem até

R$10.000,00 (dez mil reais) por operagéo de crédito assumida, de um mesmo beneficiario, no
intuito de n&o prejudicar aqueles que participaram de mais de um programa de concesséo de

crédito.
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